LEI MUNICIPAL Nº 1453/21, de 24 de março de 2021.

“Autoriza Contratação Temporária e Por Excepcional Interesse Público de Um Agente Comunitário de Saúde Para Atender a Micro Área Nº 03, Aponta Recursos e dá Outras Providências.”

		O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulgou a seguinte:
0						L E I
		Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Sagrada Família autorizado a contratar, por excepcional interesse público e prazo determinado, o empregado público abaixo relacionado:
	QUANTIDADE
	FUNÇÃO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	PRAZO
	REQUISITOS
	VENCIMENTO

	01
	AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MICRO ÁREA 03
	40 horas
	180 DIAS
	Ensino médio, residir na circunscrição da micro-área
	Nos termos da Lei Municipal 916/11



                       Parágrafo único. A micro-área referida no quadro acima, nos termos do Decreto do Executivo Municipal Nº 008/11, de 24 de Janeiro de 2011, é assim composta:
MICRO ÁREA 03 - Linha Dunck à sede da comunidade, incluindo a Escola Municipal Lucidoro Santos, até a divisa de São José das Missões; Volta Braba; Sete Lotes até a divisa com a Vila Xicra e Linha Gramado.
[bookmark: artigo_2]Art. 2º - A excepcionalidade motivadora da presente contratação é proveniente do pedido de licença gestante de servidora titular.
Parágrafo único. Além da excepcionalidade acima disposta, considera-se o caráter emergencial, para os efeitos desta Lei, a falta de recursos humanos para atender às ações necessárias ao controle da pandemia do SARS-CoV2 CORONAVÍRUS COVID19.
[bookmark: artigo_3]Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, serão suportadas pelas mesmas dotações recebidas do governo federal, através do programa agentes comunitários de saúde.
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
	
	Prefeitura Municipal de Sagrada Família – RS, aos 24 dias do Mês de Março de 2021.


				MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
              Prefeito Municipal







Registre-se e Publique-se




























[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI N.º 07/21, de 23 de Março de 2021


J U S T I F I C A T I V A 

Sr. PRESIDENTE
Srs. Vereadores

A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa, tem por finalidade buscar amparo legal para que esta municipalidade possa efetuar a contratação temporária e por excepcional interesse público de agente comunitário de saúde, para continuar desempenhando com qualidade e eficiência os serviços públicos afins, tendo em vista que a servidora efetiva está em licença gestante.
Essenciais dentro de uma Unidade Básica de Saúde (UBS), os agentes comunitários têm o papel fundamental de aproximar a população da assistência à saúde. Além de fazer o cadastramento dos usuários e identificar situações de vulnerabilidade na área de abrangência atendida pela UBS, eles têm a missão de identificar possíveis pontos de vulnerabilidade sanitária.
Ainda, há um crescente número de casos confirmados de COVID-19 em nosso município, havendo a necessidade de se tomar, por parte da administração pública, medidas urgentes de enfrentamento a doença e prevenção a contaminação.
			Nesse momento ímpar de enfrentamento de uma pandemia, mostra-se de suma importância o investimento em profissionais na área da saúde para prevenção à contaminação.
			Assim sendo, nestes termos, e estando caracterizadas as condicionantes de excepcional interesse e necessidade pública para a contratação deste profissional enquanto persista a necessidade da prestação dos serviços prestados, tencionamos apreciação favorável de parte desta casa.


Atenciosamente.




MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal


